
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Casa Civil

DECRETO N° 6688 , DE 01 DE FEVEREIRO DE 1995.

Autoriza servidor militar a

freqüentar Curso de Especia

lização.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no

uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da Consti

tuição Estadual,

g 1 Q g i T A:

Art. 1Q - Fica autorizado o CAP PM MÉD

RE 04876-5 JÚLIO CÉSAR DA ROCHA, a frenqüentar o Curso de Especiali_

zação em Cirurgia Geral, no Hospital da Beneficiência Portuguesa ,

na cidade de Porto Alegre-RS, durante o ano letivo de 1995.

Art. 2Q - Este Decreto entra em vigor

na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de fevereiro

de 1995.

Palácio do Governo do Estado de Rondo

nia, em 01 de fevereiro de 1995, 107° da República.

VALDIR//KMFPB//0E MATOS

Governador

JOSÉ UE ALMEIDA JÚNIOR
Secretário^ Chefe da Casa Civil
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